
Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
Gabinete do Deputado David Almeida - PSD

A AAO I
do Poder Executivo - ÂÂensooem n . 7t/2076)

Autor: Deputodo DAVID ALMEIDA

ALTERA, no formo que esqcifica,
q Leí no 4.263, de 27 de novembro
de 2Ð15, gue ",IIODIFICÁ
dispositivos do Lei nø 2.826, de ?9
de sefembro de 2æ3. que
regulomento o Folífico Estoduol de
Incentivos Fiscois e Extrofiscois
nos termos do Consfífuiçõo do
Estado e dô outros providências.

O Governqdor do Estodo do Amqzonos,:Exc¿lentíssimo Senhor JOSE

Å ELO DE OLIVEIRA, no uso de suos otribuições legais eewr conformidode

com o Constituiçõo Estodual, submete à dprøciação døstePader Legislotivo,

o Projeto deLei n.2o6/2.ot!6, que"ALTEPA, na forma que especifica, a Lei

no 4.263, de 27 de novembro de 2015, que "l\oDlFrcA dispositivos da Lei

no 2.826, de 29 de sefembro de 2003, que regulamenfa a Política Estadual

de lncentivos Fiscais e Extrafiscais nos termos da Consfifuição do Esfado e

dó oufras providâncias".

A presente iniciotivo governqmentol tem por objetivo olferor o Lei n.

4.263/2015 com modificoções trozidos pelo Lei n. 2.826/2003, que

regulomento o Políficq EsÌoduol de fncentivos Fiscois e Extrofiscois nos

Página 1 de 3



Assemb/eia Legislativa do Estado do Amazonas
Gabinete do Deputado David Almeida - PSD

tørmos do Constiluiçõo do Estodo, no sentido de pror?ogo? suo vigência poro

produzir efeitos no período de to de joneiro de 2Ot5 até,3L de dezembro de

2018.

No entqnto, com fundomento no art. 12, Iff c/c !LL, I, ombos dq

Resoluçõo Legislotivo n. 469 de t6 de morço de ZOLO - Regimento fnterno

do Assembleio Legislotivo do Estodo do Amozonos , e tendo em visto gue o

legislodor constituinte otribui compelêncio concorrenTe entre o Executivo e

o Legislotivo poro frotor de motério tribufório, o que permite o

opresentoçõo de tol modificaçõo oo projeto delei em telo.

Com efqite, qprÇsentq Emendq ,l qdificqtlvq corn o propósito de gue o

prorrogoção dos efei'fos dq Lei n. 4.263/20t5 sejo reduzido poro o período

de 1o de joneiro de 2Ot5 qté 31 de dezembro de 2OL7 , com visfss o adeguó-

lo o cado exeecício f iscql. o que nõo prejudiccró s ef icócio dq fuTurc Rormc

jurídico, oo contrório, dorri,moior liberdode poro o gestor fiscol olconçor os

metos previsfos no qrt. 10 do LRF, prevenindo situações de desequilíbrio

orçomentórÍo, sem confor gue ïol medido pode ser revista o quolgu er tømpo.

Nesses termos, com q presente Emendo Modificotivo, o srt.4o do Lei

n.4.263, de 27 de novembro de 2ot5, pqssq o vigoror com q seguinte

redoçõo:

"Arf. 4o. Esfa Lei enfra em vþor nû dafa de sua
publicação, produzindo efeitos de 10 de janeiro de 2O15 a
31 de dezembro de 2O17".
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Díonte do exposto, considerqndo o elevado espírito público de

Vossos Excelênciqs, seguromente convencidos do relevôncio dessq Emendq

Modificotivo, solicito o opoio dos ilustr es pares porc¡ o suo cprovoção.

PAçO DA ASSEmBLETA LE6ISLÁTTVA
AIï^AZONAS, em Monous, 13 de dezembro de ZOt6

DO ESTADO DO

DÁVID
Deputodo - PsÞ
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